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Mora, com a área de 218 ha, ficando a mesma com a área 
total de 698 ha, conforme planta anexa à presente portaria 
e que dela faz parte integrante.

2.º A presente anexação só produz efeitos, relativamente 
a terceiros, com a instalação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Ru-
ral e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário 
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 
19 de Agosto de 2008. 

  

 Portaria n.º 999/2008
de 4 de Setembro

Com fundamento no disposto na alínea a) do artigo 40.º 
do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as 
alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, 
de 24 de Novembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Reguengos 
de Monsaraz:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º Pela presente portaria é concessionada, pelo período 
de 12 anos, renováveis automaticamente por um único e 
igual período, à Associação de Caçadores de São Joaquim, 
com o número de identificação fiscal 507710380 e sede 
na Rua Mendes, 72, 7200 -302 Reguengos de Monsaraz, a 
zona de caça associativa das Herdades da Horta da Estrada 
e Montinho (processo n.º 4692 -DGRF), englobando os 
prédios rústicos cujos limites constam da planta anexa à 
presente portaria e que dela faz parte integrante, sitos na 
freguesia do Corval, município de Reguengos de Monsa-
raz, com a área de 178 ha.

2.º A zona de caça concessionada pela presente portaria 
produz efeitos relativamente a terceiros com a instalação 
da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Ru-
ral e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário 
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 
19 de Agosto de 2008. 

  

 Portaria n.º 1000/2008
de 4 de Setembro

Com a publicação do Decreto -Lei n.º 212/2004, de 
23 de Agosto, e do despacho n.º 22 522/2006, de 17 de 
Outubro, foram estabelecidos, respectivamente, o regime 
jurídico aplicável às entidades certificadoras e as condições 
e demais requisitos para que possam ser designadas para 
exercer funções de controlo da produção e comércio e de 
certificação de produtos vitivinícolas com direito a deno-
minação de origem (DO) ou indicação geográfica (IG).

A Comissão Vitivinícola Regional Alentejana apresen-
tou, no âmbito do despacho n.º 22 522/2006, de 17 de 
Outubro, uma candidatura a entidade certificadora dos 
produtos vitivinícolas com direito à DO «Alentejo» e 
IG «Alentejano», tendo a mesma sido objecto de análise 
e verificação da sua conformidade face às condições es-
tabelecidas na legislação.

Esta entidade embora ainda não esteja acreditada 
nos termos da norma NP EN 45011, evidencia ter o seu 
processo de acreditação a decorrer e respeitar a referida 
norma, e o seu laboratório, estando já acreditado pela 
norma NP EN ISO/IEC 17025, não cumpre ainda com 
a totalidade dos requisitos respeitantes às análises físico-
-química e sensorial nos termos do determinado nos ane-
xos A e B do citado despacho; evidencia, porém, ter o seu 
processo de extensão a decorrer.

Assim:
Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 10.º do Decreto-

-Lei n.º 212/2004, de 23 de Agosto, manda o Governo, pelo 
Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das 
Pescas, o seguinte:

1.º É designada a Comissão Vitivinícola Regional 
Alentejana (CVRA) como entidade certificadora para 
exercer funções de controlo da produção e comércio e 
de certificação dos produtos vitivinícolas com direito à 
denominação de origem (DO) «Alentejo» e à indicação 
geográfica (IG) «Alentejano».

2.º A presente designação da Comissão Vitivinícola 
Regional Alentejana como entidade certificadora é feita 




